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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 74 DE 2025
Em 17 de junho de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 16 de junho de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 70, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até cinco mediadores de inclusão linguística e cultural”,  seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 70, DE 27 DE MAIO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até cinco mediadores de inclusão linguística e cultural.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender à necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, até cinco mediadores de inclusão linguística e cultural.
§ 1º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no § 2º do art. 250 do Regime Jurídico do Município, Lei Complementar nº 18, de 2011, bem como direitos e obrigações estabelecidos no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.
2º O contrato terá vigência de um ano desde a data de sua assinatura, renovável uma única vez, se necessário, por igual período.
§ 3º A carga horária do contrato será de vinte horas semanais.
§ 4º A remuneração do profissional de que trata esta lei será de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, o mediador deverá possuir:
I - Graduação completa ou incompleta a partir do 5º semestre, com licenciatura plena em: letras (habilitação em espanhol), espanhol, letras - português e espanhol, com registro no MEC.
II – Certificado de Diplomas de español como lengua extranjera - DELE, certificação oficial de proficiência em espanhol concedido pelo Ministério da Educação e Ciência da Espanha.
III – Certificado de Servicio Internacional de Evaluación de la Lengua Española – SIELE, certificação de proficiência.
IV - Certificado de Español Lengua y Uso - CELU.
V - Certificado de Español Lengua y Uso - CELI.
VI - Certificado CELU - C2 (nível avançado).
VII - Diploma de licenciatura na área Pedagógica e certificado de curso(s) de formação em língua estrangeira – espanhol, totalizando no mínimo duzentos e quarenta horas, mediante apresentação de diploma e/ou certificados com registro no MEC, realizados a qualquer tempo.

Art. 3º O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





CARGO - Mediador de Inclusão Linguística e Cultural
REMUNERAÇÃO - R$ 2.000,00 (dois mil reais)
ATRIBUIÇÕES -
- Organizar, o processo de estruturação da sala (adequação do espaço físico, materiais, entre outros), a fim de garantir o atendimento adequado a modalidade proposta.
- Planejar, semanal e mensalmente as atividades que estarão sob sua responsabilidade, levando em consideração a proposta pedagógica da Escola.
- Submeter e articular, com o planejamento feito, com vistas a melhor forma de adequação das atividades ao processo de ensino-aprendizagem dos alunos.
- Conhecer e se aprimorar do projeto pedagógico da escola.
- Planejar, em conjunto com os demais professores, atividades inclusivas da língua referentes aos diferentes componentes curriculares (matemática, língua portuguesa, etc.), de modo a auxiliar no processo de ensino-aprendizagem.
- Ter experiência de sala de aula e conhecimento de várias abordagens de aprendizagem.
- Estar constantemente receptível a situações sociais que possam ocorrer.
- Identificar erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável.
- Apoiar a adaptação escolar e a aprendizagem de estudantes imigrantes falantes de espanhol.
- Organizar e desenvolver atividades pedagógicas com os estudantes imigrantes.
- Atuar como elo de comunicação entre alunos, famílias e equipe escolar.
- Colaborar na elaboração de estratégias pedagógicas inclusivas.                                                                                                                                      
- Promover ações de mediação cultural e convivência intercultural.
- Acompanhar a aquisição da Língua Portuguesa pelos estudantes atendidos.
- Produzir relatórios e participar de formações e reuniões pedagógicas.
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